
 

  

 

 

 

                                    

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 
 
  Pelo presente, o MUNICIPIO DE ESCADA/PE, torna público, a quem interessar a abertura de licitação sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser processado na forma da Lei nº 8.666/93 
e demais disposições legais vigentes, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará o recebimento, exame e 
julgamento dos documentos relativos à habilitação e proposta, na conformidade das condições seguintes: 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta 
DATA DE ABERTURA: 30 de junho de 2023 
HORÁRIO: 10h00min 
ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Escada/PE. Av. Dr. 
Antônio de Castro, nº. 680, Jaguaribe, Escada – PE, CEP: 55.030 –000. 
 
  O Município de Escada/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.294.303/00001-80 através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelas Portarias nº 007/2023 de 
02/01/2023, e a 230/2023 de 16/02/2023, torna público aos interessados que, na data e local acima indicados, ocorrerá 
a licitação com vistas ao objeto supracitado, a qual reger-se-á pelo presente Edital, em consonância com a Lei Federal 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98 e demais alterações.                                                                                  
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CAPÍTULO I 
 
1 – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO DISTRITO DE MASSAUASSÚ, 
ESCADA/PE. 
 
CAPÍTULO II 
 
2 - DOS RECURSOS  
2.1 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação decorrerão por conta das seguintes classificações 
orçamentárias:  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,  
ÓRGÃO: 20 -PODER EXECUTIVO,  
UNIDADE: 2009 – GERÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS,  
FICHA: 551,  
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15.451.1501.2088.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GERÊNCIA DE OBRAS,  
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 
 CAPÍTULO III 
 
3 - DOS PARTICIPANTES 
3.1 - Somente poderão apresentar proposta, as sociedades legalmente estabelecidas e especializadas no ramo, que 
satisfaçam as condições deste Edital e de seus Anexos, de acordo com o art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
3.2 - Consideram-se cadastradas as pessoas jurídicas titulares de Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Escada/PE, que deverá constar dentro dos envelopes 
contendo a habilitação. 
3.3 - Não poderão participar da licitação: 
a) Consórcios de sociedades, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Sociedades que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como aquelas que estejam suspensas pela administração; 
3.4 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 
3.4.1 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação pelo representante da 
licitante, de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração com poderes ESPECÍFICOS 
PARA ESTE CERTAME, com firma reconhecida, inclusive, com poderes para assinar termo de desistência de 
interposição de recurso. Em sendo sócio da empresa, titular ou acionista, este deverá constar no Contrato Social, 
Declaração de firma individual, quando for o caso, ou Estatuto social acompanhado da ata da Assembleia eletiva. 
3.4.2 - A não apresentação dos documentos de credenciamento ou a incorreção destes, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e por ela responder. 
 
CAPÍTULO IV 
 
4 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
4.1 - Os documentos de habilitação e Proposta de Preços exigidos neste Edital deverão ser apresentados em invólucros 
distintos e fechados, contendo as seguintes informações no seu anverso:             
 



 

  

 

 

 

                                    

Envelope I - Documentos de Habilitação 
Tomada de Preço nº 003/2023 

Processo nº 058/2023 
Razão Social da Sociedade Licitante 

Data, Horário e Local de Abertura 

Envelope II - Proposta de Preço 
Tomada de Preço nº 003/2023 

Processo nº 058/2023 
Razão Social da Sociedade Licitante 

Data, Horário e Local de Abertura 
  
4.2 - A licitante deverá entregar os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA DE PREÇO”, simultaneamente, até 
o dia e horário da abertura da licitação, no endereço constante do preâmbulo deste edital. A Secretaria de Administração 
e a Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizarão e nenhum efeito produzirá para a licitante se os 
envelopes forem remetidos ou entregues fora do horário e da data prevista. 
4.3 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar o encerramento do prazo para recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serão permitidos quaisquer adendos, substituições ou emendas quanto 
à documentação ou propostas apresentadas. 
4.4 - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” será iniciada no dia e horário indicados no preâmbulo, na sala de 
reuniões da Comissão, em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos Membros presentes e pelos 
representantes legais das licitantes. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente no Município de Escada, no dia fixado no preâmbulo, os eventos respectivos 
ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local preestabelecidos. 
4.6 - A abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO”, poderá ser efetuada, logo após o julgamento da habilitação, 
desde que estejam presentes todos os representantes legais das licitantes e estas tenham desistido expressamente de 
interpor recursos à fase de habilitação e que este ato seja consignado em ata, caso contrário, a Comissão Permanente 
de Licitação suspenderá a reunião e dará conhecimento aos ausentes, quando da publicação do resultado da habilitação. 
 
CAPÍTULO V 
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
5.1. - As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar a documentação abaixo relacionada, a qual será juntada ao 
processo licitatório: 
5.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o 

caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
5.1.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de Quitação de 

Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante, fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
SRFB, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

5.1.4 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

5.1.5 Certidão de Regularidade da Receita Municipal; 
5.1.6 Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Estadual; 
5.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.1.8 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 

eletrônico -PJE (1º e 2º grau) e físico, com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento; 

5.1.9 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devem ser acompanhados dos termos 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da Sociedade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – 



 

  

 

 

 

                                    

IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir, juntamente 
com a Certidão de Regularidade Profissional contábil. 

– O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 
capacidade financeira da Sociedade, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível 
a Longo Prazo ≥ 1,00 
  

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 
5.1.10 Comprovação de registro/inscrição e Regularidade da Sociedade e do responsável técnico que a compõe 

perante o Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da sede 
da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação. 

5.1.11 A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de obra ou 
serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo 
obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) 
Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas 
abaixo: 

Item Descrição 
1  EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
 

5.1.12 A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na execução de obra ou 
serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, referente à obra similar, incluindo 
obrigatoriamente o seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base no atestado, relativas às 
parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo: 

Item Descrição Und Qtd 
Mínima 

% sobre 
total 

1  EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 

M²     68,50 50% 

 
5.1.13 A empresa licitante deverá emitir uma declaração que possui disponibilidade técnica e operacional para cumprir 

o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas à licitação, editais e seus anexos, e de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, 
objeto da licitação. 

5.1.14 Declaração de que dispõe do pessoal técnico capacitado para a execução dos serviços. 
5.1.15 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 



 

  

 

 

 

                                    

condição de aprendiz a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme art.27, V, da Lei N°8666/93), conforme Anexo III; 

5.1.16 Declaração formal assinada pelo representante legal da interessada, sob as penas da Lei, da não existência de 
fatos supervenientes impeditivos a Habilitação, bem como de que fora plenamente informada sobre os aspectos 
indispensáveis à execução do objeto, tomando conhecimento das condições e dificuldades dos serviços a serem 
executados, tendo inclusive, recebido os documentos pertinentes e necessários para participação do certame, 
conforme Anexo VII; 

5.1.17 Certidão de Cadastro de Fornecedores, conforme Anexo – IV; 
5.1.18 As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o inciso III, do art. 31 da 

Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades previstas no caput e § 1º do art. 56 dessa 
mesma Lei, no equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo, portanto, o valor da 
garantia para o valor global de R$ 7.741,47 (sete mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta e sete  
centavos). 

5.1.19 O Valor global estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 77.414,79 (setenta e sete mil, 
quatrocentos e catorze reais e setenta e nove centavos). 

5.1.20 A garantia referida no subitem acima deste Edital deverá ter seu respectivo documento em sua forma original 
recolhido, junto à Tesouraria da Secretaria de Finanças da Prefeitura Escada/PE, devendo o respectivo 
comprovante do recolhimento, juntamente com a cópia do documento de garantia, ser apresentado no envelope 
nº 01 que deverá conter os documentos exigidos para habilitação; 

5.1.21 No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079/04); 

5.1.22 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária e seguro-
garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
neste Edital para o recebimento dos envelopes, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, 
após a homologação da presente licitação ao licitante vencedor. 

5.1.23 Caso a opção seja caução em dinheiro, o mesmo deverá ser mediante depósito identificado em favor da 
Prefeitura de Escada/PE, devendo esta providenciar o depósito bancário, ou providenciada pela licitante 
mediante depósito na conta corrente nº 32.266-0 agência nº 1058-8, Banco do Brasil, em favor do Município 
de Escada-PE; 

5.1.24 A garantia será devidamente restituída às licitantes após o término do processo licitatório. 
5.2 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticado por cartório competente, por Membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante cotejo das cópias 
com os originais, ou publicação em órgão da imprensa oficial e para Cadastramento até o 3º (terceiro) dia útil da abertura 
do certame; 
5.3 - Constitui motivo de inabilitação da licitante qualquer descumprimento das exigências contidas neste capítulo. 
5.4 - Após a fase de Habilitação, não cabe desistência da proposta por parte da licitante, salvo por motivo superveniente, 
plenamente justificável e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
CAPÍTULO VI 
 
6 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
6.1 - O julgamento da habilitação das licitantes será feito à vista do exame dos documentos apresentados, abrindo-se 
vistas as licitantes a fim de que juntamente com a Comissão rubriquem os documentos. 
6.2 - A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, poderá a seu 
critério exclusivo suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados. 
Após a análise dos documentos e julgamento da habilitação, será divulgado o resultado e a data e o horário para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, pela mesma forma em que se deu a publicação do edital. 



 

  

 

 

 

                                    

6.3 - Ocorrendo o caso previsto no item anterior, ou havendo interposição de recurso, a Comissão e licitantes deverão 
rubricar os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão até que seja julgada a 
habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
 
CAPÍTULO VII 
 
7 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1 - São requisitos da Proposta: 
a) Ser datilografada ou impressa obrigatoriamente em uma via e em papel timbrado, em língua portuguesa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo razão social e endereço da licitante; 
b) Ser assinada, por pessoa autorizada na última folha e, preferencialmente rubricada e numerada, sequencialmente, em 
todas as folhas; 
c) Conter preço mensal dos serviços e valor total da proposta, este último expresso em algarismos arábicos e por extenso, 
em moeda nacional. Os preços unitários propostos não poderão exceder aos preços constantes no Projeto Básico (Anexo 
I). Havendo divergência entre o preço mensal e o total do item, prevalecerá o primeiro, e entre o valor em algarismos 
arábicos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
 d) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da reunião de entrega da documentação 
e proposta; Anexo VI; 
e) Conter obrigatoriamente declaração expressa nos seguintes termos: Os preços oferecidos englobam todos os tributos, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
7.2 - O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração do mesmo; 
7.3 - As especificações e observações constantes do(s) anexo(s) integram este Edital; 
 
CAPÍTULO VIII 
 
8 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitação, após, concluída a fase de Habilitação, procederá à abertura dos envelopes 
com as propostas de preços das firmas habilitadas, e em seguida fará a leitura dos preços em voz alta. 
8.2 - Todas as propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes, suspendendo-
se a reunião a fim de que a Comissão tenha melhores condições para analisar as propostas de preços. 
8.3 - No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste edital, levar-se-á em conta o menor preço 
global mensal apresentado nas propostas. 
8.4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio em ato público, para o qual 
todas as licitantes habilitadas serão convocadas, sendo que o não comparecimento de qualquer licitante à reunião 
marcada para o sorteio não impedirá que ela se realize. 
8.5 - Não poderá ser alterado o teor da proposta oferecida, seja quanto ao preço, prazo ou qualquer outra condição. 
8.6 - Será desclassificada a proposta que:  
a) Omitir ou descumprir qualquer das exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do Art. 48, II da Lei Federal nº 

8.666/93; 
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a 
seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei 
nº 8.666/93; 
8.8 - O resultado final da licitação será publicado em Diário Oficial eletrônico do Município; 
8.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais caberá desclassificá-las por motivo relacionado 
a esta fase, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento; 



 

  

 

 

 

                                    

8.10 - A deliberação da Comissão ficará sujeita à homologação da Exma. Sra. Prefeita do Município. 
 
CAPÍTULO IX 
  
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 - Poderá recorrer, impugnar ou interpor recurso contra o edital, ter vista dos autos ou requerer certidões, o 
representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela licitante, na forma do item 3.4.1; 
9.2 - Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação quando da habilitação ou inabilitação 
das licitantes, assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos, conforme 
disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, devendo ser entregues contra recibo no Departamento de Licitações, sob pena 
de não serem conhecidos: 
a)  nome e endereço da licitante; 
b)  data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário; 
c)  objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
d)  fundamentação do pedido; 
e)  instrumento público ou particular de Procuração ou Contrato Social, que credencie o peticionário na forma dos itens 

3.4.1 e caput deste edital. 
9.3 - Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará no Departamento de 
Licitações, onde as licitantes poderão ter vista dos autos; 
9.4 - Interposto o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo ou entregue em local diverso do indicado no item 9.2 não serão conhecidos. 
9.5.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, a licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil da abertura dos envelopes de habilitação; 
9.5.2 - A impugnação feita pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente. 
 
CAPÍTULO X 
 
10 - DO PRAZO 
10.1 - O prazo de contratação do objeto ora licitado, terá validade para executar até 02 (dois) meses, contados a partir 
da data da emissão da ordem de serviço expedida pelo gabinete da Prefeita ou setor competente, podendo haver 
prorrogações nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CAPÍTULO XI 
 
11 - DA EXECUÇÃO 
11.1 - Quando da assinatura do contrato e a emissão de ordem de serviços, o objeto desta licitação deverá ser executado 
no local indicado no Anexo I e em conformidade com os demais anexos, e ainda de acordo com a proposta vencedora. 
 
CAPÍTULO XII 
 
12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à data de apresentação da Nota Fiscal 
de serviços devidamente atestado pela Secretaria Solicitante. 
12.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços (quando for o caso). 



 

  

 

 

 

                                    

12.3 - Na ocorrência de fato superveniente, que implique na inviabilidade ou retardamento da execução do contrato, será 
assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial da avença, mediante comprovação do fato. 
 
CAPÍTULO XIII 
 
13 - DO CONTRATO 
13.1 - O contrato deverá ser assinado pela licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 - O contrato a ser assinado subordina-se a Minuta em anexo, acrescido das obrigações constantes nos demais 
anexos. 
13.3 - É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 desta Lei. 
13.4 Será exigida da contratada a apresentação à Administração, também no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data da assinatura do contrato, antes da ordem de serviço, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de 
execução da obra contratada, sob pena de rescisão contratual por parte da contratante. A garantia assegurará, qualquer 
que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
13.4.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
13.4.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
13.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando 

couber. 
13.5 A caução para garantia do contrato poderá ser prestada em moeda corrente, Carta Fiança Bancária, Seguro Garantia 
ou Títulos da Dívida Pública. 

13.5.1 Somente instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central estão aptas a fornecer Carta Fiança 
Bancária e somente seguradores registradas na SUSEP podem fornecer Seguro Garantia. 

13.6 A caução para garantia do contrato acompanhará eventuais ajustes do valor e do prazo contratual, devendo ser 
complementada pela licitante, quando da celebração de Termos Aditivos ao contrato a ser firmado em razão desta 
licitação. 
13.7 A caução para garantia do contrato será devolvida 30 (trinta) dias depois da última medição e aceitação integral 
dos serviços prestados pela contratada, e após manifestação formal da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Escada, 
neste sentido, ao término do contrato. 
13.8 A devolução da caução não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais. 
13.9 Após homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
13.10 - A licitante vencedora se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
CAPÍTULO XIV 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou qualquer outra inadimplência, a adjudicatária estará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, garantida prévia defesa, tudo respaldado na Lei nº 8.666/93, às seguintes 
penalidades: 
I - advertência; 
II - multa: 



 

  

 

 

 

                                    

a) de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura mensal, quando o 
ADJUDICATÁRIO, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, sem 
manifestação da adjudicatária. Neste caso estará caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da nota de 
empenho;  
Parágrafo Primeiro - As multas previstas neste inciso serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do 
dia imediatamente subsequente ao do vencimento. 
Parágrafo Segundo - As multas tratadas neste inciso serão descontadas do pagamento eventualmente devido, pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
Parágrafo Terceiro - A multa prevista na alínea “b”, deste inciso, indiciará ainda nos casos em que o Adjudicatário, sem 
motivo de força maior ou caso fortuito devidamente comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 
30 (trinta) dias de atraso. 
III - Suspensão do direito de participar de licitações promovidas pela Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
quando a critério deste, a inadimplência acarretar graves prejuízos à Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas praticando, 

a juízo da Administração, falta grave, revestida de dolo. 
b) A declaração de inidoneidade acarretará o cancelamento da inscrição no Registro Cadastral de Habilitação de Firmas 

da Comissão Permanente de Licitações do Município de Escada. 
14.2 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e serão aplicadas pela 
Autoridade Competente. 
14.3 - As sanções previstas nos incisos III e IV poderão também ser aplicadas ao Adjudicatário ou aos seus 
representantes que: 
a) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
CAPÍTULO XV 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma prevista na legislação, ou 
de adjudicar o fornecimento no todo ou em parte. 
15.2 - Todo e qualquer pedido de alteração de Nota de Empenho oriundo desta licitação, será dirigido à autoridade 
responsável pela emissão da mesma, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
15.3 - Quando a discordância caracterizar inversão de numeração de itens poderá a Comissão Permanente de Licitação, 
fazer as correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
15.4 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a licitante que for 
declarada inidônea na área da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal. 
15.5 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
15.6 - A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento pelas contratantes. 
15.7 - É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente das propostas. 
15.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito à 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato superveniente só 
conhecido após julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou administrativa desse 
proponente. 



 

  

 

 

 

                                    

15.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de obter parecer 
que possibilite melhor julgamento das propostas. 
15.10 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativa a esta 
licitação. 
15.11 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital deverão ser dirigidos por escrito a Comissão 
Permanente de Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para recebimento da documentação e proposta. 
15.12 - Não sendo feito nesse prazo, fica estabelecido que a licitante estar de pleno acordo com os itens contidos neste 
Edital e que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, 
não cabendo a licitante o direito de qualquer reclamação posterior. 
15.13 – Nos documentos que não trazem prazo de validade serão considerados como válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias da data de recebimento e abertura dos envelopes. 
15.14 - De conformidade com o expresso na lei nº 8.666/93, este edital foi submetido e aprovado pela Assessoria Jurídica 
do  Município de Escada/PE. 
 

Escada/PE, 13 de Junho de 2023. 
 
 
 

JOYCE DE BARROS FIGUEIREDO 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
 
  



 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO  

 

SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 

CAPELA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO 

DISTRITO DE MASSAUASSÚ 
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PROJETO BÁSICO 
 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação de empresas para SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 

CAPELA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO DISTRITO DE MASSAUASSÚ segundo as 

condições previstas neste Termo de Referência. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 
 

A Prefeitura Municipal de ESCADA/PE através da Secretaria de Infraestrutura executou 

levantamento das necessidades básicas para  SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 

DA CAPELA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO DISTRITO DE MASSAUASSÚ  

Para tal solicitou o presente projeto básico, através do Núcleo de Engenharia para confecção 

de um projeto básico e especificações detalhadas de todo os serviços. 

A Praça está carecendo de requalificações diversas, e a falta total de manutenção nos últimos 

anos prejudicou ainda mais as condições já precárias da praça.  

Para tal, a prefeitura municipal lançou mão de um pedido de urgência para reforma destes 

prédios que totalizam R$ 77.414,79 (Setenta e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e nove 

centavos), com preços unitários referentes a planilha orçamentária do SINAPI : ABR/2023     -  

ORSE: ABR/2023. 
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3– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (PARA LICITAÇÃO) 

 

Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão 

atender aos quesitos listados abaixo: 

a) Qualificação técnica Profissional 

   Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo 

CREA, detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove 

(m) ter o (s) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 

obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em 

características, quantidades e prazos, conforme quadro abaixo :  

Item Serviço 

1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.  

   

  b) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos 

responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 

da localidade da sede da empresa; 

c) Apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT)do (s) profissional (is) para execução de 

obra, registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei nº 8.666/93 conforme itens 

descriminados no alínea "a" acima. 

d) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: 

    - O Empregado; 

    - O Sócio. 
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e) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado na alínea "a", 

acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da  Ficha de Registro de 

Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS 

onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

f) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

g) – Qualificação técnica Operacional 

Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do 

objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

Os quadros abaixo indicam os itens de serviços e parcelas de maior relevância com 

quantidades mínimas a serem comprovadas pela empresa através de atestados pela licitante para cada 

item: 

Item 
Descrição 

Und 
Qtde 

Mínima 

% sobre 

total 

1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

M2 68,50 50% 

 

Obs1:. Será admitido mais de um atestado, no entanto não será admitido o somatório de atestados para se atingir a 

quantidade de um único item. 

  h) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos 

responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 

da localidade da sede da empresa; 

  i) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado 

para comprovação das exigências contidas na alínea “a” acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is) 

indicado(s) declare(m) que participará (ão), a serviço da licitante, dos serviços objeto desta licitação e 

que autorize(m) sua(s) inclusão (ões) na equipe técnica que irá (ao) participar na execução dos 

trabalhos. 
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j) Deverá (ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) 

certidão (ões), em destaque, os seguintes dados: data de início e término das obras/serviços; local de 

execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável (is) 

técnico(s), seu(s) título(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA; especificações 

técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 

k) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços; 

l) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: 

    - O Empregado; 

    - O Sócio. 

– A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE caso queira 

trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito à aprovação ou não da 

autorização. 

- Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto 

Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este 

somente será permitido na condição de aprendiz. 

-  Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela 

contratada para a realização dos serviços, desde o nível gerencial até o nível de encarregado de 

campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, inclusive com os respectivos 

quantitativos de pessoal. 
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4 - VISITA TÉCNICA (PARA LICITAÇÃO) 

4.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica aos locais da obra onde serão executados os 

serviços, a fim de inteirar-se do vulto desses serviços e das condições dos locais onde serão 

executados, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua própria avaliação. 

4.2 - A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE na 

Secretaria de INFRAESTRUTURA, no horário das 09:00 às 13:00, pelos telefones disponibilizados 

no edital, devendo ocorrer até cinco dias anterior à data prevista para a fase de habilitação que 

compõe o certame. 

4.3 - Por ocasião da visita será emitido por engenheiro designado pela Secretaria de 

INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de ESCADA/PE, o Atestado de Visita e Recebimento 

de Informações Técnicas. Esse atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do 

Artigo 30, da Lei nº 8.666/93. 

4.4 – A empresa poderá optar por não realizar a visita, sendo necessário para tal, declaração de 

que conhece as características da obra, não podendo alegar posteriormente desconhecimento de fatos 

possíveis de visualização em visita in loco, para solicitar posteriores aditivos. 
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5 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – Informações de caráter geral 

5.1.1 - A contratada deverá providenciar a sinalização do local do serviço a ser realizado, sempre 

garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por sanar todos os danos que ela, 

porventura, venha a causar durante a execução dos serviços. 

5.1.2. O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder às correções, à suas expensas, sem qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE, de serviço executado que esteja em desacordo 

com as especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado por esta Prefeitura Municipal de 

ESCADA/PE por ocasião do recebimento do objeto. 

5.1.3. Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão seguir aos 

estabelecidos nas especificações técnicas do projeto.  

5.1.4. O destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de 

responsabilidade da contratada. Seguindo o que prescreve a Lei nº 12.305/2010, de 23 de dezembro 

de 2010, que institui a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

 

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BÁSICO serão contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme PROJETO BÁSICO. 

6.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 02 (dois) meses. 

 

7 - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a 

aplicação dos preços unitários contratuais. 

7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em 

áreas não solicitadas. 

7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério: 
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7.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado 

pela Contratada. 

7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados 

no período e a aplicação dos preços unitários contratuais. 

7.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo 

com o modelo que será fornecido pela Fiscalização.  

7.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, 

unidades, preços unitários, parciais e acumulados. 

7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, controle 

tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das 

especificações e demais custos necessários à execução do serviço e, salvo menção em contrário, 

devidamente explicitada neste documento.  

7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, 

equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer 

outros necessários à segurança pessoal; 

7.7.2 - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de 

sua responsabilidade, necessários à execução dos serviços; 

7.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários à execução 

do serviço; 

7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral; 

7.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para 

o canteiro como para a execução dos serviços; 

7.7.6 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos 

os demais destinados à prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado à vigilância do 

serviço. 
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8 – OBSERVAÇÕES DE CARÁTER GERAL: 

8.1 - Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente 

PROJETO BÁSICO. 

8.3 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura das Propostas de Preços. 

8.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos do serviço de transporte, carga, 

descarga, seguro e quaisquer outras despesas de qualquer natureza, seja trabalhista, previdenciária, e 

outras, para a execução do serviço. 

8.5 - Não haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE caso ocorra alguma 

paralisação de serviço por motivos meteorológicos ou de força maior. Para tal avaliação de reparação 

de eventuais reequilíbrios contratuais será designada comissão do núcleo de engenharia desta 

prefeitura para despacho e parecer técnico sobre o assunto. 

8.6 - Os percursos de transporte poderão, após consentimento da contratante, ser alterados de acordo 

com a necessidade do serviço e atendimento às normas de segurança. 

8.7 - Cada início de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação de serviço pela 

Prefeitura Municipal de ESCADA/PE. 

8.8 - A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto à qualidade e 

aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação dos projetos e 

especificações e cumprimento satisfatório às cláusulas do Contrato. 

8.9 - A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um encarregado devidamente habilitado, 

que terá a responsabilidade pela execução em tempo integral do objeto a ser contratado. O 

encarregado deverá estar sempre em contato com a fiscalização para prestar quaisquer 

esclarecimentos sobre o andamento da obra, bem como da qualidade do material que estiver sendo 

empregado. 

8.10 - Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento às normas de projeto, os serviços 

serão refeitos sem ônus a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE. 
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8.11 - As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações, 

inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários pela 

fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço, que especificarão as alterações feitas e os 

quantitativos alterados. 

8.12 - Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem o 

prazo contratual ou ainda, incluam preços novos não previstos anteriormente, a Ordem de Serviço só 

poderá ser emitida com fundamento em apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a 

Prefeitura Municipal de ESCADA/PE e a Executante. 

8.13 – Segurança 

A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de Proteção 

Individual, inclusive uniformes. 

 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - é todo dispositivo ou produto, de uso 

individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a Infraestrutura no trabalho. 

Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, conforme previsto em 

legislação específica. A contratada deverá dispor, na quantidade necessária, dos seguintes EPI: 

- Proteção da cabeça: capacete; 

- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato). 

- Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug ou concha). 

- Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC). 

- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas). 

- Proteção contra quedas com diferença de nível: cintos de segurança, com mosquetão e 

cadeira suspensa (tipo “boudrier”). 

. 
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9 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

a) A planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens 

quantificados, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, título e registro no CREA, 

deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal nº 5.194/66 e Resolução nº 218/73 - 

CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas.  

a.1) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis Sociais e 

BDI, de acordo com a natureza da sua proposta "desonerada" ou "onerada"; 

a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada – natureza 

desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta conforme método declarado. Caso 

a proposta apresente metodologia diferente da declarada, será imediatamente desclassificada; 

a.3) Juntamente com a(s) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licitante deverá apresentar 

memorial de cálculo com a composição de cada um dos preços unitários oferecidos, de forma clara, 

bem explícita e detalhados, sob pena de imediata desclassificação, não se admitindo preço simbólico, 

irrisório ou de valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 44, da Lei n. 

8.666/93, limitando os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais BDI, e 

Condições previstas no Projeto Básico;  

a.4) Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e dos Encargos 

Sociais, Trabalhistas e Fiscais, utilizados para compor os preços ofertados, conforme modelos, em 

anexo; 

a.6) O valor básico de referência para o serviço é de :   R$ 77.414,79 (Setenta e sete mil, quatrocentos 

e quatorze reais e setenta e nove centavos), com preços unitários referentes a planilha orçamentária 

do SINAPI : ABR/2023     -  ORSE: ABR/2023,  valor este que representa o orçamento básico desta 

Prefeitura, acrescido de BDI. No tocante aos preços unitários, terá que ser mantido o mesmo critério, 

ou seja, o preço unitário básico acrescido do BDI. 

Obs1: Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre 

entidades sindicais patronal e de empregados na Cidade do ESCADA-PE e os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas 

definidas na legislação vigente. 
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Obs2: Nos preços unitários e globais ofertados estarão incluídas despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas e 

previdenciárias, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, vales-transporte e alimentação, EPI’s, e todos os tributos e 

demais encargos decorrentes da prestação dos serviços 

Obs3: Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Obs4: Os preços são fixos e irreajustáveis; 

Obs5: Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de preços que não impedem a caracterização do objeto, 

preço e condições da prestação dos serviços nos termos deste certame, não ensejarão a desclassificação. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 
 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO - PADRÃO GOVERNO MUNICIPAL  
1.GENERALIDADES  
Serviço executado pela empresa CONTRATANTE com o objetivo de fornecer as informações referentes à obra.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências cromáticas, as dimensões e os 
tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgão Público Contratante.  
A placa deverá ser em em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutura em metalon 20 x 20cm e 
escoramento, instalada 
3.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  
 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  
1. GENERALIDADES 
Todo o entulho proveniente de demolição, raspagem, limpeza do terreno, escavação e execução de serviços, deverá ser 
retirado da área e depositado nas ruas adjacentes, de modo a não interromper o tráfego de veículos e o trânsito de 
pedestres, sendo, posteriormente, retirado em caminhão basculante para local adequado.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO Para demolição de alvenaria, concreto simples ou armado, deve ser observado 
cuidados contra terceiros ou obras públicas, além de segurança dos trabalhadores em serviços que comprometa com a 
integridade dos operários. São frequentemente usados para estas demolições, às ponteiras de aço com marreta, marrão de 
3 ou 5 Kg, equipamento rompedor (compressor) para concreto simples ou armado. Tapumes de proteção devem ser 
colocados se a natureza do trabalho comprometer a segurança de transeuntes, e sempre autorizado pela FISCALIZAÇÃO.  
Os materiais tais como, peças de madeira, esquadrias, telhas, tijolos, forro de madeira ou pvc, vidros, materiais de 
revestimentos, fios, tubos, peças, conexões, aparelhos de iluminação, sanitários, outros aparelhos, equipamentos, grades 
metálicas etc., em condições de eventual reaproveitamento, serão carregados e descarregados manualmente e 
transportados para o local indicado pela FISCALIZAÇÃO. Os demais (caliças, fragmentos cerâmicos, tocos de madeira, 
sobras de roçado, destocamento e limpeza e outros com as mesmas características) serão carregados e colocados como 
bota fora.  
3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO Para fins de recebimento a unidade de medição será de acordo com o serviço executado. 
 
MOVIMENTO DE TERRAS -ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 
ESCAVAÇÃO MANUAL ATÉ 1,50 M DE PROFUNDIDADE.  
1. GENERALIDADES Escavação manual de valas em material em qualquer terreno exceto rocha com profundidade até 
1,50 m.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de 
galerias, canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos.  
A escavação do solo e a retirada do material serão executados manualmente, obedecendo aos critérios de segurança 
recomendados.  
NORMAS TÉCNICAS  
NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana. 
 NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.13 - Medidas de proteção contra quedas 
de altura  
NBR 9061 - Segurança de escavação a céu aberto  
3.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m³).  
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REATERRO MANUAL DE VALAS.  
1. GENERALIDADES  
O reaterro, na medida do possível, será executado com material proveniente das escavações, caso estes sejam de boa 
qualidade.  
Caso contrário deverá ser executado com material de boa qualidade, em camadas de 20 cm, devidamente molhadas e 
apiloadas manual ou mecanicamente de modo a assegurar a mais perfeita compactação.  
Adotar-se-á igual método para todas as áreas remanescentes das fundações onde se torna necessário a regularização do 
terreno, inclusive escavação e retirada de material orgânico.  
Não será permitida a retirada de aterro de qualquer área da obra, para aplicação de aterro entre baldrames.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
O reaterro será isento de material orgânico e compactado em camadas sucessivas não superiores a 20 cm, de preferência 
com o emprego de compactadores manuais ou mecânicos.  
3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m³) 
 
INFRA ESTRUTURA  
 
CANALETA COM CONCRETO ARMADO  
1. GENERALIDADES Trata-se da execução de fundação denominada corrida, especificamente canaletas pre moldadas, 
com dimensões corridax19x19 cm, cuja finalidade é estruturar todas extensão da obra.  
A CONTRATADA deverá atentar-se ao correto procedimento executivo do serviço, não esquecendo de preparar a base 
de cada fundação com lançamento de concreto magro E= 5 cm, bem como cobrimento de ferragem adequado conforme 
regulamentação da ABNT .  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
Concreto Será executado para as fundações, concreto de traço 1:3,4:3,5 (cimento/areia média/ brita 1) de modo a atingir 
fck = 20 Mpa.  
a) O concreto deverá ser dosado racionalmente de modo a assegurar, após a cura, a resistência indicada no projeto 
estrutural, levando-se em consideração o item 92 da NB-1 padrão de qualidade da obra;  
b) A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de prova de concreto simples aos 28 dias de idade, executados 
e ensaiados de acordo com os métodos NB-3 da AB-3 da ABNT, em número nunca inferior a 02 (dois) corpos de prova 
para cada 10m3 de concreto lançado ou sempre que houver alterações nos materiais ou no traço. Sua resistência não 
deverá ser inferior a 15 Mpa. O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não sendo permitido seu emprego em 
frações de saco.  
c) As padiolas de medição dos agregados deverão ser marcadas distintamente para os agregados miúdos e graúdos. O 
fator água-cimento deverá ser rigorosamente observado, com correção da umidade de agregado;  
Blocos canaleta como forma:  deverão ser assentados alinhados. As juntas entre os blocos devem ser bem fechadas, para 
impedir o vazamento da nata de cimento. Pouco antes da concretagem molhar os blocos no lado interno.  
Armação:  
Será utilizado aço CA-50 de bitolas 8.0 e 10.0. 
Recomendação: O ferreiro armador deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com 
ferros de outro diâmetro. Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e 
reduzindo-se as perdas.  
Procedimentos de execução:  
Corte e preparo da armação: Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e 
dobrados a frio, conforme os desenhos do projeto estrutural.  
A armação será executada sobre os blocos, usando-se afastadores adequados.  
No caso dos pilares será executada previamente. A fixação entre as barras será feita utilizando-se arame recozido Nº18. 
Os ferros deverão ser bem amarrados, mantendo-se os espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural. 
 3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro linear (m). 
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ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 10 X 20 X 20 CM, 1 VEZ E ASSENTADO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (MURO).  
1. GENERALIDADES Execução de alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos furados.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 
O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os tijolos assentados sobre uma camada de argamassa 
previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Caso as dimensões dos tijolos a empregar obrigarem a pequena 
alteração desta espessura, as modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, 
não implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato.  
Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre dois cantos ou extremos já 
levantados estica-se a uma linha que servirá de guia, garantindose o prumo e horizontalidade da fiada.  
As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10 mm.  
Em alvenarias aparentes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão coincidir entre fiadas contínuas 
de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de assentamento dos tijolos com juntas verticais contínuas (juntas a 
prumo), será obrigatório o uso de armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 
60 mm na altura.  
3-CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 
 
MEIO FIO 
A finalidade da execução de meio-fios da pista no projeto permite que as águas pluviais tomem orientações definidas por 
estes, às caixas coletoras e bueiros, a fim de não causar danos à superfície pavimentada.  
Os meios-fios serão de concreto. Preliminarmente, procede-se a abertura de valas ao longo do subleito preparado, 
obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões 13 estabelecidas, devendo ficar no máximo 10 a 12 cm acima do leito 
acabado do pavimento. As dimensões para os meio-fios deverão ser de: 12 x 30 cm (largura e altura).  
O alinhamento dos meio-fios deverá ser perfeitamente retilíneo, segundo o projeto em anexo. 
 
 
PAVIMENTAÇÃO SEMI-FLEXÍVEL EM INTERTRAVADO COM 8 CM  
A pavimentação em INTERTRAVADO com base de colchão de areia consiste em revestimento de pedras entalhadas, 
assentes por processos manuais sobre a base mencionada e rejuntados com areia fina. 
 
COLCHÃO DE AREIA 
Sobre o subleito e sub-base (caso seja necessário a execução de sub-base) preparados, será espalhada uma camada solta e 
uniforme de areia com 10 cm de espessura destinada a assentamento e acomodação do INTERTRAVADO que receberão 
em seguida o rejuntamento e acabamento de acordo com o que vai adiante preceituado. A areia empregada no colchão 
será procedente de rio ou jazidas, devendo ser constituídas de partículas limpas, duras e duráveis, preferivelmente 
silicosa, isenta de torrões de terra e de outras substâncias estranhas. 
 
ASSENTAMENTO DA PEDRA 
Os INTERTRAVADOS devem ser assentados em fiadas, normalmente representado por uma parábola cuja fecha é 1/65 
da largura do calçamento. As juntas devem ser alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta 
fique dentro do terço médio do INTERTRAVADO vizinho. Para colocação das linhas de referência, procede-se do 
seguinte modo: 
Marca-se o eixo da pista e cravam-se ao longo dos mesmos ponteiros de aço, afastados entre si, no máximo de 10 m. Com 
um giz e auxílio de régua de nível de pedreiro, marca-se a cota correspondente a altura do eixo, referido ao nível do meio-
fio. Fica assim mais ou menos definida a secção transversal desejada. Distende-se fortemente um cordel pelas marcas de 
giz, de ponteiro a ponteiro às guias ou meio-fio; 
Outros cordões deverão ser distendidos entre o eixo e o meio-fio, com espaçamento de 2,50 m; 
Depois de assentados, os INTERTRAVADOs devem ser socados com maço ou soquete de 30 a 40 Kg; 
Logo após a conclusão do serviço de rejuntamento dos INTERTRAVADOs, o calçamento será devidamente compactado 
com rolo compactador liso, de 3 rodas ou do tipo Tander, com peso mínimo de 10 toneladas; 
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A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro, paralelamente ao eixo da pista de modo uniforme, cada passada 
atingindo a metade da outra faixa de rolamento, até completa fixação do calçamento. Isto é, até quando não se observar 
nenhuma movimentação de base pela passagem de rolo; 
Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a compactação, deverá ser prontamente corrigida, 
removendo e recolocando os INTERTRAVADOs com maior ou menor adição do material de assentamento, em 
quantidade suficiente à completa correção do defeito verificado; 
A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactados deverá ser efetuada por meio de soquetes manuais 
adequados. 
 
ASSENTAMENTO DA PEDRA EM LINHA RETA 
A primeira fiada assentada deverá ser normal ao eixo da pista e conter uma junta coincidindo com este eixo. Os 
INTERTRAVADOs devem ser colocados sobre a base e assentados pelos calceteiros, de modo que a face superior fique 2 
cm acima dos cordéis. Em seguida, o calceteiro golpeia os INTERTRAVADOs com o martelo, até que suas faces 
superiores fiquem ao nível do cordel. A fiada deverá progredir do eixo da pista para a linha d’água. 
A Segunda fiadas deverá ser iniciada colocando-se eixo do primeiro INTERTRAVADO coincidindo com o eixo da pista. 
Os demais INTERTRAVADOs serão assentados como ficou dito. A terceira fiada deverá ter suas juntas, tanto quanto 
possível, coincidindo com a direção das juntas da primeira fiada, a Quarta com as juntas de primeira fiada, a Quarta com 
as juntas no prolongamento das juntas de Segunda e assim sucessivamente. 
Deve-se tomar cuidado na seleção dos INTERTRAVADOs, de modo que as juntas longitudinais ou transversais não 
tenham mais de 1,50cm. 
 
ASSENTAMENTO DA PEDRA EM CURVA 
Curvas de Grandes Raios - Nessas curvas, pela escolha adequada dos INTERTRAVADOs no assentamento e pela 
alteração feita na espessura das juntas transversais, podem-se manter as fiadas normais ao eixo da pista; 
Curva de Raios Menores - Nas curvas em que se observar que o expediente acima não dará resultados, processa-se como 
se segue: 
 
Atingindo o PC, as fileiras continuam curvas adentro até alcançar o ponto A, a critério da Fiscalização e função do ângulo 
central da curva. Pelo ponto B, traça-se a normal BD, ao eixo da pista em curva, marcando-se DE-DC e assenta-se a fiada 
DE. As fiadas devem progredir paralelamente a BE até um ponto C, onde se repetirão as condições de A. Entre G e J, 
procede-se como entre A e T e assim sucessivamente até o ponto PT. 
Nos triângulos CBE e IHR, deixados vazios o calçamento será completado, reiniciando a partir de BC, onde havia sido 
interrompido e avançado as fiadas paralelas a BC, de modo que no fechamento em BE os INTERTRAVADOs tenham a 
forma trapezoidal. 
 
ASSENTAMENTO DA PEDRA NOS CRUZAMENTOS 
Prolonga-se o alinhamento dos bordos das duas pistas, formando no cruzamento um paralelogramo. As fiadas mestras 
devem ser colocadas em forma de V, cujos vértices se encontram no centro do paralelogramo cujos lados são: um 
paralelo à diagonal maior e o outro, normal a essa diagonal. Nos cruzamentos em ângulo reto, o procedimento é o mesmo. 
REJUNTAMENTO  
Rejuntamento com Areia - A critério do Engenheiro Fiscal, será lançada em toda a extensão e profundidade das juntas, 
facilitando-se a penetração com ferramentas apropriadas.  
 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICA 
- CABOS  
- CABOS DE COBRE ISOLADO PVC, CONFORME PROJETO.  
1. GENERALIDADES  
Enfiação dos cabos de cobre isolado no eletroduto e identificação de suas extremidades e a ligação dos pontos extremos.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  
A bitola dos condutores e cabos, bem como o número de condutores instalados em cada eletroduto, deve obedecer às 
especificações de projeto.  
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Executar a enfiação somente após estarem concluídos: revestimentos de paredes, tetos e pisos; impermeabilização ou 
telhamento da cobertura; colocação das portas, janelas e vedações (que impeçam a penetração de chuva); rede de 
eletrodutos e colocação das caixas de derivação, ligação ou passagem convenientemente limpas e secas internamente por 
meio de bucha embebida em verniz isolante.  
Não permitir a instalação de condutores e cabos isolados sem a proteção de eletrodutos ou invólucros, quer a instalação 
seja embutida, aparente ou enterrada no solo. A fim de facilitar a enfiação, usar talco como lubrificante.  
Não permitir emendas de condutores dentro dos eletrodutos; executá-las somente dentro das caixas de derivação, ligação 
ou passagem.  
O desencapamento dos fios para as emendas deve ser cuidadoso para não haver rompimento. Executar as emendas e 
derivações dos condutores de modo que assegurem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e 
permanente; o isolamento das emendas e derivações deve ter características no mínimo equivalentes às dos condutores 
utilizados. Não passar os condutores por dentro de dutos destinados a instalações não elétricas (dutos de ventilação, 
exaustão, etc.). 
 As curvas realizadas nos condutores e cabos não devem danificar a sua isolação.  
Cabos utilizados em instalações subterrâneas não devem sofrer esforços de tração ou torção que prejudiquem sua capa 
isolante. 
Fixar todos os cabos verticais às caixas de passagem por meio de braçadeiras, a fim de diminuir a tensão mecânica.  
Nos casos de instalação de condutores ligados em paralelo, bem como instalações, emendas e derivações realizadas 
dentro de caixas, quadros, etc., observar as prescrições da norma NBR- 5410.  
3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m).  
 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRA  
Manter um engenheiro civil ou arquiteto residente na obra, com carga horária mínima equivalente a um turno fixo, por 
semana, no qual será responsável pelo o acompanhamento e desenvolvimento da obra.  
No canteiro de obras, chefia as equipes de trabalho, supervisionando prazos, custos, padrões de qualidade e de segurança.  
Cabe a ele garantir a estabilidade e a segurança da edificação, calculando os efeitos dos ventos e das mudanças de 
temperatura na resistência dos materiais usados na construção. Encarregado de campo.  
Analisam documentação técnica e gerenciam recursos humanos e materiais, atendendo padrões de qualidade da obra.  
Analisar e discutir com o superior instruções técnicas do projeto a ser desenvolvido. Interpretar plantas, gráficos e 
escalas.  
Orientar e acompanhar a equipe quanto à execução dos trabalhos cumprindo o cronograma. Coordenar a instalação e 
utilização de equipamentos e estruturas construtivas em canteiros de obra.  
Participar da instalação do canteiro de obras, demarcando a obra, conforme projeto.  
Supervisionar o controle do estoque de materiais, equipamentos, ferramentas e instrumental necessários à realização do 
trabalho.  
Controlar a qualidade e quantidade do trabalho realizado. Controlar resíduos e desperdícios. Examinar segurança dos 
locais e equipamentos da obra.  
Monitorar o cumprimento das normas de segurança do trabalho.  
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LIMPEZA GERAL DA OBRA 
1. GENERALIDADES  
Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e equipamentos de obra para posterior 
entrega da obra.  
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 
 Será removido todo o entulho do terreno e cuidadosamente limpos e varridos todos os excessos. 
 Todos os pisos serão cuidadosamente limpos, retirando-se toda e qualquer sujeira aderente, lavados, a fim de apresentar 
superfície uniforme, isenta de qualquer impureza, manchas e outras imperfeições, encontrando-se em perfeitas condições 
de utilização. 
 Todas as alvenarias de elementos vazados, revestimentos, aparelhos sanitários, etc., serão limpos abundante e 
cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza.  
Todas as torneiras e registros serão limpos com escova e sabão, até que sejam retirados todos os vestígios de sujeiras e/ou 
respingos da pintura.  
Todas as louças sanitárias serão abundantemente lavadas, removendo-se com cuidado todo o excesso de massa utilizado 
na colocação das peças. 
 Todas as fechaduras deverão ser testadas quanto ao seu funcionamento e o perfeito nivelamento das portas.  
Todas as bancadas deverão ser perfeitamente limpas, retirando-se toda e qualquer impureza.  
Todos os aparelhos de iluminação deverão ser rigorosamente limpos e polidos, observandose o perfeito funcionamento 
dos mesmos e o estado das lâmpadas.  
Todas as esquadrias deverão ser convenientemente limpas, polidas e lubrificadas as dobradiças, trincos e fechaduras.  
3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 



 

 

 

 

 

 

 

 

PLANILHAS, MEMÓRIAS E CRONOGRAMA 



Obra: Serviços de Requalificação da Praça da Capela Nossa Senhora do Carmo, no Distrito de Massauassú TAB REF. SINAPI : ABR /2023 -ORSE: ABR/2023

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BDI = 24,23%

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$)  PREÇO (R$)  VALOR (R$) 

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

1.1 COMP.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA ud 1,00               9.035,36              9.035,36                  

Subtotal -                      9.035,36                  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES  -                      -                          

2.1 55835 ORSE Placa de obra em chapa de aço galvanizado, Padrão Governo Federal m² 1,00               361,36                 448,92                 448,92                     

Subtotal -                      448,92                     

3 DEMOLIÇÕES /RETIRADAS -                      -                          

3.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE CANTEIRO EXISTENTE EM ALVENARIA m³ 2,58               53,18 66,07                   170,46                     

3.2 00021 ORSE RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA m 24,54             9,13                     11,34                   278,28                     

3.3 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE CIMENTADO DANIFICADO m³ 113,04           3,09 3,84                     434,07                     

Subtotal -                      882,81                     

4 MOVIMENTO DE TERRA -                      -                          

4.1 98524 SICRO LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 213,87           3,09 3,84                     821,26                     
4.2 00026 ORSE Coleta e carga manual de entulho m³ 53,46             16,30                   20,25                   1.082,57                  
4.3 97914 SINAPI Transporte com caminhão basculante de 6 m³, em via urbana pavimentada m³Xkm 320,76           2,52                     3,13                     1.003,98                  

4.4 0071 ORSE Aterro manual de áreas, sem aquisição de material, com espalhamento e compactação m³ 128,32           48,88                   60,72                   7.791,59                  

Subtotal -                      10.699,40                

-                      -                          

5 INFRA ESTRTURURA -                      -                          

5.1 MURO PERIMETRAL -                      -                          

5.1.1 103335 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 52,04             126,41 157,04                 8.172,36                  

5.1.2 93205 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

m 43,37             38,85 48,26                   2.093,04                  

Subtotal -                      10.265,40                

-                      -                          

6 PAVIMENTAÇÃO -                      -                          

6.1 92396 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM ( COR CINZA CLARO )

m² 113,90           69,72 86,61                   9.864,88                  

6.2 93679 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.  ( COR CINZA ESCURO )

m² 24,05             76,66 95,23                   2.290,28                  

6.4 94279 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, 
PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016

m 67,66             62,00 77,02                   5.211,17                  

6.5 94280 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, 
PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016

m 9,42               66,07 82,08                   773,19                     

Subtotal -                      18.139,52                

-                      -                          

7 PAISAGISMO -                      -                          

7.1 BANCOS -                      -                          

71.1. 03226 ORSE
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, 
pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 13,00             184,03                 228,62                 2.972,06                  

7.2 FECHAMENTO PERÍMETRO DE PRAÇA -                      -                          

7.2.1 101161 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020

m² 28,23             194,66 241,83                 6.826,86                  

7.2.2 0147 ORSE Pilaretes em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm m 23,00             44,07                   54,75                   1.259,25                  

7.3 GRAMA E PLANTAS -                      -                          

7.3.1 09882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 7,59               75,13                   93,33                   708,37                     

7.3.2 02395 ORSE Grama esmeralda em mudas, fornecimento e plantio m² 75,92             26,60                   33,05                   2.509,16                  

Subtotal -                      14.275,70                

8 ILUMINAÇAÕ -                      -                          

8.1 09209 ORSE
	Luminária decorativa simples externa, ref.CW-200/3, c/chapeu refletor em aluminio, pintado 
em epoxi, c/difusor acrílico leitoso, inclusive poste galv. reto h=3,00m, inclusive lâmpada 
mista 250w. (Luminance/Tecnolux ou similar)

un 7,00               1.271,00              1.578,96              11.052,72                

8.2 97882 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

un 4,00               196,63 244,27                 977,08                     

8.3 91868 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m 51,24             13,76 17,09                   875,69                     

8.4 91929 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m 91,28             6,72 8,35                     762,19                     

Subtotal -                      13.667,68                

Valor TOTAL com BDI 77.414,79                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE
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http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=97914&peri_nr_ano=2023&peri_nr_mes=3&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=71&peri_nr_ano=2023&peri_nr_mes=3&peri_nr_ordem=1


Mês de Referência: jan/23 BDI  : 24,23%

TABELAS DE REFESINAP ABR/23 ORSE ABR/23

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS                 9.035,36 

1.1 93565
 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS 0,20               19.399,20 24.099,63           4.819,93               

1.2 93572 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 0,50               6.786,49       8.430,86             4.215,43               

 PREÇO UNIT. 
COM BDI (R$) 

 PREÇO TOTAL 
(R$) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT
 PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE                            
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

COMPOSIÇÃO 1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL  RESUMO DE DADOS TÉCNICOS 

OBRA:
 Serviços de Requalificação da Praça da Capela Nossa Senhora do Carmo, no Distrito de 
Massauassú 



COMPOSIÇÃO 1 : ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

GERÊNCIA CONTRATUAL                                                                         

UNIDADE Nº MESES
QUANT. DISP. 
CONTRATO

% DE 
UTILIZA

ÇÃO 
QUANT. 
TOTAL

1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mês 2 1,00                10,000% 0,20                  
3 ENCARREGADOS -                   

3.1 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mês 2 1,00                25,000% 0,50                  

Obs: No Cálculo das horas mensais foi considerado a carga horária da industria da Construção Civil de 220 horas, conforme o artigo 64 da CLT estabelece que “O salário-hora normal, no caso de empregado 
mensalista, será obtido dividindo-se o salário mensal correspondente à duração do trabalho, a que se refere o art. 58, por 30 (trinta) vezes o número de horas dessa duração”, considerando portanto, de 44 
horas na semana,resulta a média de 7,33 horas diárias X 30dias (inclui as horas de DSR) = 220 HORAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE                          
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA



RESUMO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO ORÇADO
* ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,67% AC
* SEGURO + GARANTIA 0,74% S + G
* RISCO 0,97% R
* DESPESA FINANCEIRA 1,21% DF
* LUCRO 8,29% L

SUB TOTAL - FINANCEIRO EMPRESA 15,88% L

* DESPESAS FISCAIS ( PIS/ ISS / COFINS) 6,15% I

BDI = 24,23%
* CONFORME ACÓRDÃO TCU AC_2622_37_13_P - PLENÁRIO

ANEXO III - BDI 

CÁLCULO DO BDI - NÃO DESONERADO



Obra: Serviços de Requalificação da Praça da Capela Nossa Senhora do Carmo, no Distrito de Massauassú
Município: ESCADA PE

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM MÊS 1 MÊS 2

1 ADMINISTRAÇÃO 9.035,36                11,67% 50% 50%
4.517,68                4.517,68                

2 SERVIÇOS PRELIMNARES 448,92                   0,58% 100%
448,92                   

3 DEMOLIÇÕES /RETIRADAS 882,81                   1,14% 100%
882,81                   

4 MOVIMENTO DE TERRRA 10.699,40              13,82% 100%
10.699,40              

5 INFRA ESTRUTURA 10.265,40              13,26% 100%
10.265,40              

6 PAVIMENTAÇÃO 18.139,52              23,43% 50% 50%
9.069,76                9.069,76                

7 PAISAGISMO 14.275,70              18,44% 100%
14.275,70              

8 ILUMINAÇÃO 13.667,68              17,66% 100%
13.667,68              

77.414,79              40,47% 35.883,97              41.530,82              
46,35% 53,65%
46,35% 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

Valores totais

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO



 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 



 

 Hazziel Heleno Bezerra 

Engº Civil CREA 32.271  DPE 

  

VISTA FROTAL DA PRAÇA DA CAPELA NOSSA 
SENHORA DO CARMO, MASSAUASSÚ 

VISTA POSTERIOR DA PRAÇA DA CAPELA NOSSA 
SENHORA DO CARMO, MASSAUASSÚ 

  
VISTA LATERAL DA PRAÇA DA CAPELA NOSSA 

SENHORA DO CARMO, MASSAUASSÚ 
VISTA LATERAL DA PRAÇA DA CAPELA NOSSA 

SENHORA DO CARMO, MASSAUASSÚ 

 

 



 

 Hazziel Heleno Bezerra 

Engº Civil CREA 32.271  DPE 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

DETALHE DO TERRENO LATERAL PARA 
AMPLIAÇÃO 

DETALHES DOS ELEMENTOS EXISTENTES À 
DEMOLIR: PISO, MURETAS, ETC. 

 

 

REDE ELÉTRICA EXISTENTE – UTILIZAR PARA 
IMPLANTAR NOVOS POSTES 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE PAISAGISMO 



PRAÇA MASSAUASSÚ - PLANTA BAIXA



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO – II - MINUTA DO CONTRATO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 
DA CAPELA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO DISTRITO DE 
MASSAUASSÚ, ESCADA/PE, que entre si firmam o Município de 
ESCADA-PE e a empresa XXXXXXXXXXX. 
 

O  MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado 
de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de 
Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de Identidade 
n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, 
Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sociedade.................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................,estabelecida na Rua......., Nº......, Bairro......, 
Cidade/UF, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador e/ou procurador o (a) Sr. (a) 
.............................nacionalidade, estado civil, cargo, residente e domiciliado à Rua......., Nº......, Bairro......, Cidade/UF, 
inscrito no CPF sob o nº ............ e RG nº.................doravante denominada CONTRATADA, celebram o competente 
contrato, consoante o Processo Licitatório nº ____/2023, modalidade Tomada de Preço nº _____/2023, em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua 
e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste termo a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA DO CARMO, NO DISTRITO DE MASSAUASSÚ, 
ESCADA/PE. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE: 
2.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como nele estivessem transcritos: 
a) O Edital da Tomada de Preço nº 003/2023; 
b) A proposta de preço da CONTRATADA;  
c) A Planilha de Orçamento de Serviços;  
d) O Relatório de Projetos e demais anexos que compõem o processo licitatório. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL: 
3.1 Nos preços unitário e global estão incluídas as despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, 
encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, e todos os demais tributos e encargos decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste ajuste. 
3.2  O valor global deste contrato é de R$ ............... (...................................), conforme proposta de Preço constante 
nos altos do processo adjudicado e Homologada. 
 
4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 
4.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
4.2 O prazo de execução é de 02 (dois) meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço expedida pelo 



 

  

 

 

 

                                    

gabinete da Prefeita ou setor competente, podendo haver prorrogações conforme justificativa do setor. 
 
5.0 CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os recursos financeiros necessários para a realização dos serviços, objeto deste contrato, são do exercício 2023, 
através do Município de Escada/PE, na seguinte dotação:  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,  
ÓRGÃO: 20 -PODER EXECUTIVO,  
UNIDADE: 2009 – GERÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS,  
FICHA: 551,  
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15.451.1501.2088.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GERÊNCIA DE OBRAS,  
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
5.2 Poderão ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida readequação de despesas futuras, 
tendo em vista o término do exercício corrente. 
 
6.0 CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: 
6.1 O pagamento será realizado conforme a prestação dos serviços e mediante apresentação de Nota Fiscal atestada 
pela Secretaria solicitante e acompanhada do recibo e comprovações da prestação dos serviços;  
6.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize seu 
pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização;  
6.3 As despesas bancarias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
Contratada.  
6.4 A licitante contratada apresentará previamente à Secretaria solicitante do Município, para análise e aprovação do 
pagamento, os seguintes documentos: Nota Fiscal contendo os serviços realizados no período, devidamente aprovado 
pelo responsável da CONTRATANTE. 
 
7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1 Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:  
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais tenha a contratada 
concorrido diretamente; 
7.1.2 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar os serviços, após a retirada 
da Ordem de Serviços, podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Administração; 
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Escada/PE, bem como impedimento de com ele 
contratar, pelo prazo de 02(dois) anos, e declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, 
tais como apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, independentemente da aplicação de outras 
penalidades previstas neste subitem. 
7.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
7.3 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a Contratada de 
reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante. 
7.4 O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado.  O caso fortuito ou força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis 
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
8.0 CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 
8.1 São obrigações e responsabilidades da licitante CONTRATADA: 
a) Disponibilizar todas as informações e documentos necessários a realização do trabalho; 



 

  

 

 

 

                                    

b) Colocar a disposição dos técnicos espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados como 
necessários para o bom andamento dos serviços; 
c) Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento contratual; 
e) Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, sendo que o não atendimento sujeitará a contratada 
as penalidades e/ou generalidades prevista neste Edital. 
 
8.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do 
Projeto Básico, instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento contratual;  
b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria solicitante, o serviço objeto do Projeto Básico, aprovar os boletins de 
medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos pela CONTRATADA;  
c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;  
d) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que houver 
descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento contratual;  
e) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos;  
f) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em campo durante o andamento dos 
serviços;  
g) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas são adequados á realização 
dos serviços contratados. 
 
9.0 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
9.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste instrumento contratual ensejará sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
9.2  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
9.3  A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, quando cabível; 
9.4  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
10.0 CLAUSULA DÉCIMA – DIREITOS DA CONTRATANTE: 
10.1 Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE, conferidos pelo art. 80, da Lei n° 8.666/93, em caso 
de rescisão administrativa. 
 
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
11.1 Deverão ser observadas, ainda, as especificações constantes no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023, 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023, e seus anexos, os quais para todos os efeitos legais, fazem parte integrante e 
inseparável do presente instrumento contratual. 
11.2 Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 8.666/93, posteriores alterações, e, na lacuna desta, 
subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 
 
12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
12.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Escada/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando têm a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes. 



 

  

 

 

 

                                    

12.2 E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito. 
 
Escada/PE, ............. de ..................... de 2023. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
P/ Contratante 

 
 

EMPRESA.................................. 
CNPJ/MF nº ........................ 

................................... 
CPF/MF sob nº ....................................... 

P/ Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 
 



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO - III 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA – PE 
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO nº 003/2023 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO MENOR 
 
A sociedade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxx,xxx – 
Bairro. xxxx – cidade. xxxxxxxxxxxxxxxxxx – PE, vem através de seu representante legal, declara para fins do disposto 
no inciso v art. 27 da lei nº 8666, que 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 anos em seu trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 18 anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (   ) 
 
 
 
 
Cidade: XXXXXXXXXXXXXX Dia _____ Mês _____ Ano ____ 
 
 
 
 
 
 
Assinatura da Sociedade 
Sociedade 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO - IV 
 

CADASTRO DE FORNECEDORES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 
 
Anexar documentação comprobatória: extrato de consulta do CNPJ no sítio da Receita Federal na internet (*), contrato 
social, cópia de comprovante de residência ou do endereço da sede da Sociedade, Certidão Quanto a Dívida Ativa e 
Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante; e Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa. 
 
1- DADOS DO CREDOR 
CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL/NOME: 
ENDEREÇO (INCLUSIVE BAIRRO): 
MUNICÍPIO: 
UF: CEP: 
 
 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ______________ CPF. nº ________________, declaro estar ciente da 
responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta 
ficha de cadastro. Em ____/____/_____ 
 
 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO - V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 
 
 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Tomada de preço Nº 003/2023 
 
A Sociedade................................................, estabelecida na rua ...................................., nº .............., cidade, estado, CEP 
........................., fone/fax nº ...................., inscrita no C.N.P.J. sob nº ............................. e Inscrição Estadual 
.............................................., apresenta a seguir a proposta de preço para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, válida por 12 (DOZE) MESES contados da data de 
sua apresentação: 
 
Valor proposto: R$ ......... (...................por extenso...............) mensais. 
Valor proposto: R$ ......... (...................por extenso...............) para o período de 12 meses. 
 
Declaro para os fins previstos nesta Tomada de Preço que tenho ciência de que: 
 
1. Os valores acima incluem todos os gastos previstos para a execução mensal e pelo período de 12 (DOZE) MESES da 
execução do objeto desta tomada de preço; 
 
2. O preço proposto inclui todos os custos diretos e indiretos necessários a Execução dos serviços, resultantes de 
impostos, taxas e demais exigências municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para Execução 
dos serviços, bem como a margem de lucro, não cabendo, em nenhum caso, direito regressivo contra a Prefeitura 
Municipal de Escada/PE  
 
3. O valor acima estipulado é uma estimativa de custos que poderão ocorrer durante a execução do contrato e, portanto, 
não obriga a CONTRATANTE a pagar o valor total estimado, mas apenas os gastos efetivamente despendidos ao longo 
da execução contratual. 
_____________, ____ de _____________ de 2023. 
 
__________________________ 
Assinatura e carimbo  
(representante legal da Sociedade) 
OBS: (O PAPEL DEVERÁ SER TIMBRADO DA SOCIEDADE LICITANTE) 
  
 
 
 



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO – VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 
 
___________________(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ ______________ 
sediada_______________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
 
  



 

  

 

 

 

                                    

ANEXO – VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 
 
 
___________________(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ ______________ 
sediada_______________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que possui 
disponibilidade técnica e operacional para cumprir o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas 
à licitação, editais e seus anexos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto da licitação. 
 
 
 
Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

                                    

 

 

ANEXO – VIII  
 

D E C L A R A Ç Ã O E/OU E COMPROVANTE DE VISITA DE INSPEÇÃO 
 
 
 
 
A ____________________________________________________, com sede na 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o No 
____________________, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas cabíveis,  
que tomamos conhecimento de todas as informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos da 
Edital, bem como, que realizamos vistoria in loco tomando ciência das condições físicas locais para o 
cumprimento do objeto da licitação. 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

Escada/PE, __ de __________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
 
 
 

Atestamos que a visita de inspeção in loco foi efetuada Em ___/___/2023. 
 
 

___________________________________________________________ 
Secretaria de Infraestrutura 
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